
 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 

 

PREGÃO 90024/2025 – Atualização de equipamentos de rede de armazenamento (SAN – Storage 

Area Network) 

ESCLARECIMENTOS 
Nº 1 

QUESTIONAMENTO: 

  

1) Tendo em vista que esta empresa é certificada pela  ISO 37001 (norma internacional para sistema de 

gestão antissuborno, concebida para suportar as organizações na prevenção, detecção e reação às práticas 

contrárias às leis de combate à corrupção) e em atendimento aos seus requisitos, indagamos se podemos 

considerar eventuais práticas realizadas por este órgão licitante (Contratante) contrárias às leis de combate à 

corrupção e suborno, aplicáveis ao contrato, como motivo de sua rescisão imediata por justa causa pela 

Contratada, sem que caiba à Contratante o direito de recebimento de indenizações, ressarcimentos e/ou 

aplicação de penalidades administrativas contra a Contratada. 

RESPOSTA: 

As hipóteses de extinção da contratação estão previstas nos artigos 137 a 139 Lei 14133/2021. 

 

2) O objeto da presente licitação engloba tanto o fornecimento de Hardwares quanto Softwares e Serviços. 

Entendemos que o faturamento poderá ser feito separadamente, a fim de atender a legislação vigente. Está 

correto o entendimento? 

RESPOSTA: 

Está correto o entendimento. 

  

3) Via de regra há somente um CNPJ para cada pessoa jurídica, havendo apenas a alteração em seu 

controle (parte final) a fim de que se diferencie seus diversos estabelecimentos (filiais). Considerando que se 

trata de uma única empresa jurídica, para todos os efeitos participaremos do certame com um único CNPJ 

principal. Exclusivamente para efeitos de faturamento utilizaremos mais de um CNPJ de filial (com alteração no 

seu controle parte final). Serão apresentados todos os documentos de habilitação dos CNPJs envolvidos no 

faturamento, de forma a comprovar a situação de regularidade. Está correto nosso entendimento? 

RESPOSTA: 

Está correto o entendimento. 

 

 

Curitiba, 20 de outubro de 2025. 
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Pregoeira 




